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No dia 16 de março de 2021, o Grupo de Trabalho para a Prevenção e o Combate ao 

Racismo e à Discriminação, constituído nos termos do Despacho n.º 309-A/2021, de 8 

de janeiro, apresentou ao membro do Governo responsável pela área da cidadania e da 

igualdade um conjunto de contributos e recomendações para as políticas públicas em 

matéria de prevenção e combate ao racismo e à discriminação étnico-racial, para que 

pudessem vir a integrar um futuro plano nacional de combate ao racismo e à 

discriminação. Este relatório refletiu também os resultados das 10 reuniões de 

auscultação realizadas pelo Grupo de Trabalho, a cerca de 60 entidades dos setores 

público e privado. 

Na sequência desses contributos e recomendações, o Governo colocou em consulta 

pública a versão preliminar do Plano nacional de combate ao racismo e à discriminação 

2021-2025, entre 9 de abril e 10 de maio de 2021, tendo a sua versão final sido aprovada 

através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021, de 28 de julho, a qual 

aprova o Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 - Portugal 

contra o racismo. 

Entre 18 de maio e 15 julho de 2021, o Grupo de Trabalho realizou ainda um conjunto 

de reuniões no sentido de apresentar propostas nos termos do disposto na alínea b) do 

ponto 1 do Despacho n.º 309-A/2021, de 8 de janeiro, procurando contribuir para a 

“reflexão acerca dos mecanismos europeus e nacionais de combate à discriminação e 

do futuro Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia.” 

Neste contexto, o Grupo de Trabalho procedeu à auscultação do Deputy Director da 

Rede Europeia dos Mecanismos Nacionais para a Igualdade – EQUINET (European 

Network of Equality Bodies, Tamás Kádár.  

Assim, apresentam-se, de seguida, os contributos e recomendações do Grupo de 

Trabalho para os modelos futuros de constituição e funcionamento do Observatório 

Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia e da Comissão para a 

Igualdade e Contra a Discriminação Racial.  
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Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia 

No âmbito dos contributos e recomendações para o Plano nacional de combate ao 

racismo e à discriminação 2021-2025, o Grupo de Trabalho incluiu, na área de 

intervenção 1 (Informação e conhecimento para uma sociedade não discriminatória), a 

seguinte proposta: “[p]romover a produção, recolha, tratamento e difusão de 

informação e de conhecimento sobre o racismo e a discriminação racial e étnica, 

incluindo a discriminação múltipla e intersecional, designadamente através do 

Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia, o qual deve:  

• Promover a realização de estudos sobre racismo/discriminação nas áreas e domínios 

do presente plano, bem como sobre a eficácia das metodologias a adotar ao nível da 

sua prevenção e combate. 

• Definir indicadores de monitorização e acompanhamento da evolução dos 

fenómenos de racismo e discriminação, em parceria com serviços e organismos de 

vários setores, no âmbito do quadro legal aplicável. 

• Apoiar estudos e publicações, em articulação com outras entidades como o 

Observatório das Migrações e o Observatório das Comunidades Ciganas. 

• Divulgar dados e estudos sobre racismo e discriminação produzidos por 

universidades, centros de investigação, entidades internacionais, (e.g., European 

Social Survey, relatórios da Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia). 

• Criar parcerias de investigação e fomentar a atribuição de bolsas de estudo e de 

investigação em matéria de racismo e discriminação e sobre as suas múltiplas 

manifestações, bem como sobre formas de combate a estes fenómenos.  

• Articular-se com as instituições do ensino superior para o desenvolvimento de 

formação avançada sobre direito antidiscriminação. 

• Realizar e colaborar na realização de conferências e encontros sobre racismo e 

discriminação.  

• Promover a produção sistemática de dados e estatísticas de crimes motivados por 

discriminação racial e de cyberbulling, e proceder à sua divulgação.” 

A versão preliminar do Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-

2025 colocada em consulta pública, continha a seguinte medida, na área 1: “Criar o 

Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia, tendo em vista 

a produção, recolha, tratamento e difusão de informação e de conhecimento nas várias 

áreas e setores abrangidos pelo Plano, bem como a formação e o estímulo à investigação 

sobre a prevenção e o combate contra o racismo e a discriminação racial e étnica, 

incluindo a discriminação múltipla e intersecional (OE2021)”. Esta medida foi incluída na 

versão final do Plano, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021, 

de 28 de julho. 
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Neste contexto, o Grupo de Trabalho considerou também o disposto no artigo 197.º da 

Lei do Orçamento do Estado para 2021 (Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro), que 

estabelece que “[o] Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e 

Xenofobia tem como atribuição, designadamente, promover a produção, recolha, 

tratamento e difusão de informação e de conhecimento e a criação de parcerias de 

investigação em matéria de racismo, discriminação e discurso de ódio, em articulação 

com a CICDR, apresentando um relatório anual à Assembleia da República.” 

Foram ainda considerados os seguintes modelos de observatórios em matéria de 

racismo e discriminação étnica e racial, existentes noutros países:  

• Europa 

o Espanha (nível nacional): OBERAXE – Observatorio Español del Racismo y la 

Xenofobia (https://www.inclusion.gob.es/oberaxe/es/index.htm) 

o Espanha (nível local/urbano - Catalunha): Observatorio de las Discriminaciones en 

Barcelona (https://ajuntament.barcelona.cat/oficina-no-

discriminacio/es/observatorio-discriminaciones) 

o Itália (nível regional - Veneto): Osservatorio Regionale Antidiscriminazione Razziale 

(http://www.venetoimmigrazione.it/en/anti-discrimination-observatory) 

• América Latina 

o Observatório contra la Discriminación y el Racismo del Ministerio del Interior de 

Colombia (https://dacn.mininterior.gov.co/ocdr) 

o Observatório Racial do Distrito Federal (Brasília) 

(https://observatorioracial.org/nosso-observatorio/) 

o Observatório da Discriminação Racial no Futebol (Brasil) 

(https://observatorioracialfutebol.com.br/) 

Nesta base, apresentam-se, de seguida, as propostas do Grupo de Trabalho relativas ao 

modelo de constituição e funcionamento do Observatório Independente do Discurso 

de Ódio, Racismo e Xenofobia. 

Em termos de ancoragem institucional e natureza jurídica, propõe-se que a criação do 

Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia (Observatório) 

assente num protocolo (“consórcio”) estabelecido entre o Governo e Instituições do 

Ensino Superior/Centros de Investigação com experiência e trabalho na matéria. 

O Observatório deve prever mecanismos de articulação estreita com entidades várias, 

desde autarquias, à sociedade civil organizada e ao setor empresarial. Em termos de 

relação e diálogo com outras entidades, afigura-se ainda fundamental que o 

Observatório articule com a Comissão para a Igualdade e contra a Discriminação Racial 

e outras entidades com competência na prevenção e combate à discriminação, 

designadamente em razão do sexo, outros observatórios como o Observatório das 

Comunidades Ciganas (ObCig), e a Provedoria de Justiça. 

https://www.inclusion.gob.es/oberaxe/es/index.htm
https://ajuntament.barcelona.cat/oficina-no-discriminacio/es/observatorio-discriminaciones
https://ajuntament.barcelona.cat/oficina-no-discriminacio/es/observatorio-discriminaciones
http://www.venetoimmigrazione.it/en/anti-discrimination-observatory
https://dacn.mininterior.gov.co/ocdr
https://observatorioracial.org/nosso-observatorio/
https://observatorioracialfutebol.com.br/
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Quanto às atribuições e competências do Observatório, o qual deve ter por missão a 

prevenção e o combate ao racismo, xenofobia e discriminação étnico-racial, propõe-se 

que prossiga designadamente as seguintes:  

• Monitorização, recolha e produção de informação sobre as diversas áreas de 

desigualdade e discriminação referente à origem racial e étnica, e à nacionalidade, 

incluindo numa perspetiva intersecional, assente em metodologias uniformizadas e 

na interligação de bases de dados, articulando com as entidades competentes para 

a prevenção e o combate à discriminação. 

• Apoio na elaboração, execução e monitorização de planos e estratégias que 

contribuam para o combate ao racismo e à discriminação étnico-racial e para a 

proteção e inclusão de pessoas de grupos discriminados (designadamente, no 

âmbito da implementação do Plano Nacional de Combate ao Racismo e à 

Discriminação 2021-2025). 

• Elaboração de estudos em matéria de combate ao racismo e à discriminação e de 

proteção e inclusão de pessoas de grupos discriminados com base na sua origem 

étnico-racial. 

• Recolha de informação sobre projetos, inquéritos, recursos, relatórios e estudos 

nacionais e internacionais. 

• Apoio a decisores políticos, investigadores e profissionais através da elaboração de 

diagnósticos e pareceres em matéria de racismo e discriminação, e de instrumentos 

práticos para promover a igualdade e a não discriminação.  

• Promoção e gestão de alianças estratégicas com autarquias, instituições públicas, 

organizações da sociedade civil com intervenção na matéria, associações 

empresariais e outras entidades, de forma a promover o combate ao racismo e à 

discriminação, bem como a proteção e inclusão de pessoas de grupos discriminados 

(e.g., no mercado de trabalho). 

• Apoio a vítimas de discriminação (a prestar pelo Observatório ou através de outras 

entidades). 

• Promoção da educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a 

prevenção e combate à discriminação racial. 

• Apoio a organizações da sociedade civil. 

Propõe-se que a estrutura do Observatório inclua uma direção com funções executivas, 

uma assembleia de administradores com funções deliberativas, e um conselho técnico-

científico com funções de consulta designadamente em termos de planeamento e 

estratégia do Observatório, incluindo organizações da sociedade civil com intervenção 

em matéria de combate ao racismo e à discriminação étnico-racial. Propõe-se que na 

composição desta estrutura seja promovida a representação equilibrada de mulheres e 

homens e a participação de pessoas pertencentes a grupos discriminados. 
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Finalmente, propõe-se que as fontes de financiamento para o funcionamento e 

atividades do Observatório sejam diversificadas, desde o Orçamento do Estado a fundos 

europeus e outros mecanismos de financiamento.  

 

Comissão para a Igualdade e contra a Discriminação Racial (CICDR) 

O Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 (aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021, de 28 de julho), integra a seguinte 

medida 7.2.: “Autonomizar e reforçar a Comissão para a Igualdade e contra a 

Discriminação Racial, na prevenção e combate a qualquer forma de discriminação nas 

várias áreas da sua competência, desde a proteção social, incluindo a segurança social e 

os cuidados de saúde, aos benefícios sociais, à educação, acesso a bens e serviços e seu 

fornecimento, incluindo a habitação, e a cultura, e na articulação com outras entidades 

competentes como a ACT e a APCVD.” Esta medida constava já da versão preliminar do 

Plano colocada em consulta pública.  

Foi ainda considerado o disposto no artigo 197.º da Lei do Orçamento do Estado para 

2021 (Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro), que estabelece que “[e]m 2021, o Governo 

promove a consolidação e o reforço das medidas de prevenção e combate ao discurso 

de ódio e cyberbullying, ao racismo e à discriminação, designadamente através da 

reorganização do ACM e da Comissão para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial 

(CICDR) e da criação do Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo e 

Xenofobia.” 

O Grupo de Trabalho teve ainda em conta as atuais competências da CICDR, 

designadamente:  

• Recolher toda a informação relativa a práticas discriminatórias e à aplicação das 

respetivas sanções.         

• Tornar público, por todos os meios ao seu alcance, os casos de efetiva violação da 

lei de proteção contra a discriminação étnico-racial e nos termos nesta definidos. 

• Recomendar a adoção das medidas legislativas, regulamentares e administrativas 

que considere adequadas para prevenir, proibir e combater a discriminação racial. 

• Propor medidas que visem suprimir disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas contrárias ao princípio da igualdade e da não discriminação. 

• Prestar às vítimas de discriminação a informação necessária para a defesa dos seus 

direitos. 

• Receber denúncias e abrir os respetivos processos de contraordenação. 

• Solicitar informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias 

que considere necessárias às autoridades policiais ou a outros órgãos ou serviços da 



 

7 
 

administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das 

autarquias locais, para efeitos de instrução dos processos de contraordenação. 

• Decidir e aplicar as coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de 

contraordenação. 

• Promover a educação, formação e sensibilização sobre direitos humanos e a 

prevenção e combate à discriminação racial. 

• Elaborar um relatório anual.      

Foram ainda considerados modelos de entidades já existentes em Portugal como a 

Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) e a Autoridade para a Prevenção e o 

Combate à Violência no Desporto (APCVD), bem como os modelos de mecanismos para 

a igualdade existentes noutros países como a Bulgária, a Roménia, a Sérvia e a Bélgica.  

O Grupo de Trabalho tomou ainda em linha de conta os seguintes instrumentos:  

• Recomendação (UE) 2018/951 da Comissão, de 22 de junho de 2018, relativa às 

normas aplicáveis aos organismos para a igualdade de tratamento. 

• O mais recente relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre 

a aplicação da Diretiva 2000/43/CE do Conselho que aplica o princípio da igualdade 

de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica («Diretiva 

Igualdade Racial») e da Diretiva 2000/78/CE do Conselho que estabelece um quadro 

geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional («Diretiva 

Igualdade no Emprego»). 

• Recomendação de Política Geral n.º 2 da Comissão Europeia contra o Racismo e a 

Intolerância (ECRI), relativa à criação de órgãos especializados na luta contra o 

racismo e a intolerância a nível nacional. 

Apresentam-se, de seguida, as propostas do Grupo de Trabalho relativas ao modelo de 

constituição e funcionamento da Comissão para a Igualdade e contra a Discriminação 

Racial. Não tendo sido consensualizado um modelo único em relação a todos as 

dimensões abordadas, optou-se por apresentar duas propostas alternativas sempre que 

pertinente (identificadas como proposta A e proposta B).  

Em termos de ancoragem institucional e natureza jurídica da Comissão para a Igualdade 

e contra a Discriminação Racial (CICDR), apresentam-se duas propostas alternativas:  

• Proposta A: Entidade administrativa independente, com personalidade jurídica de 

direito público, dotada de autonomia administrativa e financeira, que funciona junto 

da Assembleia da República. 

• Proposta B: Serviço central da administração direta do Estado, dotado de autonomia 

administrativa, sob direção do membro do Governo responsável pela área da 

cidadania e igualdade. 
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Afigura-se fundamental que a CICDR articule com o Observatório Independente do 

Discurso de Ódio, Racismo e Xenofobia. 

Propõe-se que a estrutura da CICDR inclua os seguintes órgãos: 

• Presidente, designado pela Assembleia da República (proposta A) ou pelo Governo 

(B), após auscultação do Observatório Independente do Discurso de Ódio, Racismo 

e Xenofobia e da sociedade civil. 

• Conselho Consultivo, composto por duas personalidades designadas pela 

Assembleia da República; dois magistrados designados pelo Conselho Superior da 

Magistratura; um magistrado do Ministério Público, designado pelo Conselho 

Superior do Ministério Público; dois representantes do Governo; duas 

personalidades de reconhecido mérito da sociedade civil. As indicações devem 

respeitar os princípios da participação equilibrada de mulheres e homens e da 

participação de pessoas pertencentes a grupos discriminados. 

• Secretariado, composto por diferentes unidades funcionais em matéria de aplicação 

de sanções, instrução de processos, relações públicas e internacionais, informática 

e apoio administrativo. 

Propõe-se que na composição desta estrutura seja promovida a representação 

equilibrada de mulheres e homens e a participação de pessoas pertencentes a grupos 

discriminados. 

Quanto às atribuições e competências da CICDR, propõe-se que prossiga 

designadamente as seguintes:  

• Receber denúncias e abrir os respetivos processos de contraordenação. 

• Decidir e aplicar as coimas e sanções acessórias no âmbito dos processos de 

contraordenação. 

• Tornar público, por todos os meios ao seu alcance, os casos de efetiva violação da 

lei de combate à discriminação étnico-racial, e nos termos nesta definidos.  

• Recomendar a adoção das medidas legislativas, regulamentares e administrativas 

que considere adequadas para prevenir, proibir e combater a discriminação racial.  

• Propor medidas que visem suprimir disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas contrárias ao princípio da igualdade e da não discriminação.  

• Prestar às vítimas de discriminação a informação necessária para a defesa dos seus 

direitos.  

• Solicitar informações e pareceres, bem como a realização das diligências probatórias 

que considere necessárias às autoridades policiais ou a outros órgãos ou serviços da 

administração direta ou indireta do Estado, das regiões autónomas ou das 

autarquias locais, para efeitos de instrução dos processos de contraordenação. 
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• Promover e colaborar na fiscalização do cumprimento da lei de proteção contra a 

discriminação étnico-racial. 

Finalmente, propõe-se que as fontes de financiamento para o funcionamento e 

atividades da CICDR sejam diversificadas, desde o Orçamento do Estado a fundos 

europeus e outros mecanismos de financiamento.  

 


